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Elena Infante Malachias – EACH/USP; Prof. Dr. Daniel Revah – 
UNIFESP; Profª.Drª. Ana Laura Godinho Lima – FE/USP; Profª.Drª 
Kimi Tomizaki – FE/USP; Prof. Dr. Cristiano Matos – IF/USP; Prof. 
Dr. Dener da Silva – UFSJR e Prof. Dr. Cassio Laranjeiras – UFB.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Edital EE/10/2021
CONVOCAÇÃO
A Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo con-

voca a candidata ALEXANDRA BULGARELLI DO NASCIMENTO a 
comparecer ao Centro de Serviço Compartilhado em Recursos 
Humanos do Quadrilátero da Saúde (Prédio da Administração), 
sito à Avenida Doutor Arnaldo, 455, Cerqueira César, no prazo 
de 05 dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
presente edital, das 09h00 às 15h30, munido de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua contratação como Professor 
Contratado III (DOUTOR), conforme Edital EE/004/2021 de Aber-
tura de Inscrições para Processo Seletivo Simplificado, publicado 
no D.O.E de 09/02/2021, e Edital ATAc/041/2021 Homologação 
de Resultado Final, publicado no D.O.E. de 28/04/2021 - Processo 
– 2021.1.138.7.2

 Edital EE/11/2021
CONVOCAÇÃO
A Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 

convoca a candidata LARISSA PEREIRA FALAVINA a comparecer 
ao Centro de Serviço Compartilhado em Recursos Humanos 
do Quadrilátero da Saúde (Prédio da Administração), sito à 
Avenida Doutor Arnaldo, 455, Cerqueira César, no prazo de 05 
dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 
edital, das 09h00 às 15h30, munido de todos os documentos 
para dar andamento à sua contratação como Professor Con-
tratado II (MESTRE), conforme Edital EE/022/2021 de Abertura 
de Inscrições para Processo Seletivo Simplificado, publicado no 
D.O.E de 17/03/2021, e Edital ATAc/043/2021 Homologação de 
Resultado Final, publicado no D.O.E. de 04/05/2021 - Processo 
– 2021.1.140.7.7

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 EDITAL ATAc/EEL/USP – 18/2021
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DOCENTE 

SIMPLIFICADO (E POR TEMPO DETERMINADO) NA ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Universida-
de de São Paulo (EEL/USP) torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo - CTA, estarão abertas pelo prazo de 
10 dias, no período das 8 horas do dia 15/05/2021 às 16 horas 
do dia 24/05/2021, as inscrições para o processo seletivo para 
a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os candidatos com título 
de Doutor), recebendo o salário de R$ 1.918,72 (maio/2019), 
com jornada de 12 horas semanais de trabalho, ou como Pro-
fessor Contratado II (MS-2, para os candidatos com título de 
Mestre), recebendo o salário de R$ 1.371,79 (maio/2019), com 
jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Engenharia Química - LOQ, na área de conhecimento 
de Engenharia de Produção: Pesquisa Operacional, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
da Resolução nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico- Administrativo da Escola de Engenharia 
de Lorena após o término do período de inscrições e de acordo 
com os termos da Resolução nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da EEL, contendo dados pes-
soais e área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos (frente e verso quando 
houver):

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte) e 
CPF (para candidatos brasileiros);

II. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-
fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

III. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas: LOQ4206 
– Pesquisa Operacional I, LOQ4210 – Pesquisa Operacional II, 
LOQ4223 – Modelagem e Simulação de Sistemas, LOQ4212 – 
Engenharia da Qualidade II.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógi-
cos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio – BNC/ 

BNCC/ ETIM/ MTec/ PD ) 
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

7/ CAMILA DE CÁSSIA BADINI CANCIAN / 414778467 / 
33622525835 / 21.75 / 84,60 / 106,35 / 1º 

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ PASCHOA-

LIN – JANDIRA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 268/02/2021   – PROCESSO Nº 
98496/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO BRAZ 
PASCHOALIN, da cidade de JANDIRA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Introdução ao Direito Administrativo(Serviços Jurídicos) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

24/ MADALENA BATISTA SALES / 20615025–8 / 
16881825862 / 23 / 89,67 / 112,67 / 1º

10/ ANDERSON NUNES DA SILVA / 325745055 / 
28127474800 / 25.5 / 76,67 / 102,17 / 2º

22/ LÉA CARTA SILVA / 297775133 / 25964565832 / 19.88 
/ 52 / 71,88 / 3º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
1/27.860.356–7/24936610879
28/205584986/14131566818 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA LUZIA MARIA 

MACHADO – ARUJÁ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 274/17/2021   – PROCESSO Nº 
341445/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
LUZIA MARIA MACHADO, da cidade de ARUJÁ, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Sim-
plificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Inglês Instrumental(Administração) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

1/ EDMILSON DE SOUZA SANTOS / 42.3067199 / 
35888828807 / 24.75 / 58,00 / 82,75 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/44744055X/38353112809 
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 

OLIVEIRA OHL – BARUERI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 17, DE 16/07/2015
EDITAL Nº 209/02/2021, PROCESSO Nº 52046/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO 

JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, da cidade de BARUERI, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/05/2021 (segunda-
-feira), às 14 horas, no endereço abaixo indicado.

Os candidatos convocados deverão comparecer com docu-
mento de identidade ou far-se-ão representar por procurador 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL

ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI, 123
BAIRRO: NOVO CENTRO COMERCIAL - CIDADE: BARUERI
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM: TRANSPORTE TER-

RESTRE
ÁREAS DA DISCIPLINA: TRANSPORTES E SERVIÇOS / CONS-

TRUÇÃO CIVIL
DISCIPLINA E CARGA HORÁRIA: PROJETOS APLICADOS AO 

TRANSPORTE I, 04 HORAS–AULAS - NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 01
CANDIDATO(S) CONVOCADOS:
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO
20 / Aparecida Silva Santos Carbone / 2869145107 / 

22719926809 / 4º
08 / Tabata Rejane Bertazzo / 372216973 / 35199841807 / 5º
10 / André Rogério Cardoso do Prado / 24647171–2 / 

13672032875 / 6º
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, 
CIÊNCIAS E HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 EDITAL EACH/ ATAc 039/2021
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS EDITAL
A Diretora da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 

Universidade de São Paulo CONVOCA os candidatos com título 
de Doutor: Vinicius Furlan, Ana Carolina Russo, Karla Isabel de 
Souza, Débora Ferreira Leite de Moraes, Heber Silveira Rocha 
e Jacqueline Meireles, inscritos no processo seletivo para a 
contratação de docente por prazo determinado, como Professor 
contratado, em jornada de 12 (doze) horas semanais de traba-
lho, no curso Ciclo Básico, conforme exigências do Edital EACH/
ATAc023/2021, publicado no D.O.E. de 12.03.2021. Os candi-
datos deverão estar conectados no dia 17 de maio de 2021 às 
8h00, no link a ser informado via e-mail, para o início das provas. 
O não comparecimento implicará automaticamente na desistên-
cia da candidata. A Comissão Julgadora está assim constituída: 

nados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifi-
cação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Manutenção de Periféricos I(Manutenção e Suporte em 

Informática) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

4/ FELIPE FAGIOLO BENASSI / 47.275.044–6 / 37909392850 
/ 10.87 / 94,70 / 105,57 / 1º

6/ TAINÁ BARROS BATISTA OLIVEIRA / 492710387 / 
38500893800 / 12.87 / 59,70 / 72,57 / 2º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
1/46688705X/39228897864 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ – SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 228/04/2021   – PROCESSO Nº 
255868/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifi-
cação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Inglês Instrumental(Manutenção e Suporte em Informática) 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
1/16669454/11878809652
2/524841160/44037000806
4/6285065/93722214149
5/301971286/29806072820 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORA-

TO – FRANCISCO MORATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/04/2021   – PROCESSO Nº 
213790/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCIS-
CO MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Custos, Processos e Operações Contábeis(Administração) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

18/ ARTUR FRANCO BUENO / 113700106 / 09136922803 / 
55.125 / 95 / 150,125 / 1º

9/ RICARDO XAVIER PEREIRA / 592408693 / 03184750736 
/ 26.22 / 96 / 122,22 / 2º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
6/175127591/17497259830
13/247292953/14299727851
19/411315080/31758941863 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORA-

TO – FRANCISCO MORATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 231/08/2021   – PROCESSO Nº 
223659/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCIS-
CO MORATO, da cidade de FRANCISCO MORATO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Educação Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfa-

ses)(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado)) 

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

14/ GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA / 46.745.030–4 / 
38348326855 / 22 / 82,6 / 104,6 / 1º

12/ ADRIANA APARECIDA COLTRI / 335455682 / 
30158563832 / 5 / 68 / 73 / 2º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
10/460714922/38398326832
13/459179172/39406537800
15/407010361/34857199866 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/02/2021   – PROCESSO Nº 
306009/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO 
FELIZ, da cidade de PORTO FELIZ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Lingua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 

(Base Nacional Comum/ ETIM)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM)) 

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

13/ FELIPE MOREIRA ALVIM PEIXOTO / 427520666 / 
36896198826 / 8.00 / 58,67 / 66,67 / 1º 

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)Nº de Inscrição/RG/CPF/
Nota da Prova de Métodos Pedagógicos 

9/30311511–7/27873071839/40.67 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
3/32.145.882–5/21850134839
5/M–6455957/85582042687
12/304934665/30303924810 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/04/2021   – PROCESSO Nº 
306011/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUI-
LHO, da cidade de CERQUILHO, faz saber aos candidatos abaixo 

abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Modelagem de Negócios e Processos Comerciais(Comércio) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

13/ DAYANE CRISTINA ABRANTES / 320619047 / 
28717572835 / 21.50 / 86 / 107,50 / 1º

3/ RAQUEL SILVIA MOREIRA GAMA DA SILVA / 43066087X 
/ 33924061807 / 29.25 / 76 / 105,25 / 2º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
5/360282258/36204739867
6/30.505.911–7/26565486832
16/30.569.454–6/29066305860 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE 
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M.E.F. PROF.ª HILDA HOTZ 

CARVALHO – PILAR DO SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/01/2021   – PROCESSO Nº 
165567/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, da 
cidade de PIEDADE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Economia na Agropecuária(Agronegócio) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

1/ HENDERSON VERDUGO PASCOAL / 450393306 / 
31785845870 / 31.00 / 81,3 / 112,3 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
3/140497096/27515128879
7/20660066/30099347857
11/472369805/35908784877
13/831 197/56990995149 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE 
CLASSE DESCENTRALIZADA E.M.E.F. PROF.ª HILDA HOTZ 

CARVALHO – PILAR DO SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/04/2021   – PROCESSO Nº 
165280/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, da 
cidade de PIEDADE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Gestão da Produção Animal I(Agronegócio) 
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

1/ HENDERSON VERDUGO PASCOAL / 450393306 / 
31785845870 / 31.00 / 71 / 102 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/482387038/22574612825
3/451967215/42245564804
4/472369805/35908784877
5/45997982–6/37053433862 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 203/08/2021   – PROCESSO Nº 
164549/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE, da 
cidade de PIEDADE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Admi-

nistração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)) 
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

8/ ANA KARLA BENINI / 564124722 / 48011154893 / 9.50 
/ 90 / 99,5 / 1º 

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)Nº de Inscrição/RG/CPF/
Nota da Prova de Métodos Pedagógicos 

6/25677741–X/21953193803/0
15/346659437/34857678837/28.6 
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
5/24.826.682–2/14978018854
14/324036449/30698002890 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ – SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 228/01/2021   – PROCESSO Nº 
251360/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifi-
cação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 

(Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Segurança do Trabalho 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) ) 

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

34/ AUGUSTO CESAR VASSILOPOULOS NATAL / 204663659 
/ 17594473825 / 52.50 / 87,70 / 140,20 / 1º 

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
7/6026113/04172036406
19/13797617–3/01393695892
29/303453333/28641056831
32/301971286/29806072820 
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ – SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 228/02/2021   – PROCESSO Nº 
254802/2021 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-

 EDITAL ATAc/EEL/USP – 18/2021
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DOCENTE 

SIMPLIFICADO (E POR TEMPO DETERMINADO) NA ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.
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 EDITAL ATAc/EEL/USP – 20/2021
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DOCENTE 

SIMPLIFICADO (E POR TEMPO DETERMINADO) NA ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Universida-
de de São Paulo (EEL/USP) torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo - CTA, estarão abertas pelo prazo de 
10 dias, no período das 8 horas do dia 15/05/2021 às 16 horas 
do dia 24/05/2021, as inscrições para o processo seletivo para 
a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os candidatos com título 
de Doutor), recebendo o salário de R$ 1.918,72 (maio/2019), 
com jornada de 12 horas semanais de trabalho, ou como Pro-
fessor Contratado II (MS-2, para os candidatos com título de 
Mestre), recebendo o salário de R$ 1.371,79 (maio/2019), com 
jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Engenharia Química - LOQ, na área de conhecimento 
de Engenharia de Produção: Logística, nos termos da Resolução 
nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 
7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico- Administrativo da Escola de Engenharia 
de Lorena após o término do período de inscrições e de acordo 
com os termos da Resolução nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da EEL, contendo dados pes-
soais e área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos (frente e verso quando 
houver):

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte) e 
CPF (para candidatos brasileiros);

II. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-
fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

III. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas: LOQ4217 
– Logística e Cadeia de Suprimentos, LOQ4220 – Logística 
Reversa, LOQ4233 – Gestão de Negócios, LOQ4209 – Eng. da 
Qualidade I.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

III. dos títulos de Doutor ou de Mestre: será realizada etapa 
única de avaliações, com os candidatos portadores apenas de 
diploma de graduação.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato se encerrar aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Unidade e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Introdução ao Gerenciamento de Projetos
II. - Planejamento e Plano de Gerenciamento de Projetos
III. - Processo de Desenvolvimento de Sistemas de Infor-

mação
IV. - Sistemas CAD, CAE, CAM e suas aplicações
V. - Robótica Industrial e suas aplicações
VI. - Fundamentos da Eletrônica: digital e analógica
VII. - Decisão com Múltiplos Cenários ou Múltiplos Critérios
VIII. - Decisão com e sem Risco e com e sem Incerteza
IX. - Fundamentos da gestão de produção
X. - Visão Estratégica da Produção
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso à página 
institucional da Escola de Engenharia de Lorena (http://www.
atac.eel.usp.br/) e às publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Engenharia de 
Lorena, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Assistência a Colegiados e Concursos da Escola 
de Engenharia de Lorena da USP, por meio do e-mail: sacc@
eel.usp.br.

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-
cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Serviço de Assistência a Colegiados e Concursos da Escola 
de Engenharia de Lorena da USP, por meio do e-mail: sacc@
eel.usp.br.

 EDITAL ATAc/EEL/USP – 19/2021
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DOCENTE 

SIMPLIFICADO (E POR TEMPO DETERMINADO) NA ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE LORENA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Universida-
de de São Paulo (EEL/USP) torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido “ad referendum” do Conselho 
Técnico-Administrativo - CTA, estarão abertas pelo prazo de 
10 dias, no período das 8 horas do dia 15/05/2021 às 16 horas 
do dia 24/05/2021, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os candidatos 
com título de Doutor), recebendo o salário de R$ 1.918,72 
(maio/2019), como Professor Contratado II (MS-2, para os candi-
datos com título de Mestre), recebendo o salário de R$ 1.371,79 
(maio/2019), ou como Professor Contratado I (MS-1, para os 
contratados somente portadores de diploma de graduação), 
com salário de R$927,33 (maio 2019) , com jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Engenharia 
Química - LOQ, na área de conhecimento de Engenharia de 
Produção: Engenharia Organizacional, nos termos da Resolução 
nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 
7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico- Administrativo da Escola de Engenharia 
de Lorena após o término do período de inscrições e de acordo 
com os termos da Resolução nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da EEL, contendo dados pes-
soais e área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos (frente e verso quando 
houver):

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte) e 
CPF (para candidatos brasileiros);

II. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-
fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional, 
ou, caso esteja concorrendo à contratação como Professor 
Contratado I, portador de diploma de graduação, outorgado ou 
revalidado pela USP ou de validade nacional;

III. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas: LOQ4221 
– Gestão de Projetos, LOQ4225 – Gestão da Tecnologia da Infor-
mação, LOQ4242 – Automação e Controle de Processos Produ-
tivos, LOQ4243 – Engenharia de Sistemas eletrônicos, LOQ4241 
– Sistemas de Apoio à Decisão e LOQ4250 – Fundamentos de 
Administração da Produção.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Na hipótese de não haver habilitados na segunda 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, serão chamados para avaliação, 
caso haja, os inscritos portadores de diploma de graduação 
que não tenham obtido título de pós-graduação stricto sensu, 
iniciando-se a terceira etapa de avaliações.

5.7. Na terceira etapa de avaliações, proceder-se-á de acor-
do com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.8. Não havendo inscritos portadores:
I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será 

realizada com os candidatos portadores do título de Mestre.
II. do título de Mestre: a segunda etapa de avaliações, caso 

necessária, será realizada com os candidatos portadores apenas 
de diploma de graduação;

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato se encerrar aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Unidade e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Programação Linear
II. - Programação Dinâmica
III. - Método Simplex
IV. - Modelos PERT/CPM
V. - Métodos Heurísticos
VI. - Modelos e Técnicas de Previsão
VII. - Teoria dos Sistemas
VIII. - Modelagem para Simulação
IX. - Sistemas de Medição
X. - Fundamentos do Controle Estatístico da Qualidade e 

do Processo
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso à página 
institucional da Escola de Engenharia de Lorena (http://www.
atac.eel.usp.br/) e às publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Engenharia de 
Lorena, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;


